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CONTRATO Nº 40/2026 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 87.613.121/0001-97, com sede administrativa na Avenida Ijuí, 1593, cidade de MIRAGUAÍ, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Senhor LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro a empresa Magnus Antonio Giacomini LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.609.244/0001-53, com sede na Av. João Pedro de Moura nº 446, Centro, Redentora/RS, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na licitação sob a modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2026, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, para o fornecimento dos serviços conforme descrição abaixo:

Cláusula Primeira - Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

Cláusula Segunda – Forma da prestação de serviços:
1.  Os serviços serão prestados conforme demanda da Administração. 
2. Os laudos e pareceres deverão ser emitidos com rigor técnico, observando prazos e normas aplicáveis. 
3. A execução ocorrerá de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para o fornecimento dos serviços, objeto da Cláusula Primeira deste instrumento, cobrará do Município os seguintes valores:
	
Item
	
Quant.
	
Unid.
	
Especificação
	Valor Unit. (R$)
	Valor Total (R$)

	01
	



40
	UN
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.
	730,00 por laudo
	29.200,00



Cláusula Quarta - Do Pagamento: O pagamento será efetuado por laudo emitido, em até 30 dias após emissão da nota fiscal.

Cláusula Quinta - Do Reajuste: O valor contratado poderá ser reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da proposta ou do orçamento a que esta se referir, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.1 O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se o período compreendido entre o mês de referência da proposta e o mês imediatamente anterior ao do reajuste.

5.2 Caso o índice venha a ser extinto ou substituído, será adotado o índice que vier a substituí-lo oficialmente ou, na ausência deste, outro índice que reflita a variação inflacionária do período, mediante acordo entre as partes e observância da legislação vigente.
5.3 O reajuste será formalizado por meio de termo aditivo, mantidas as demais condições contratuais.
 
Cláusula Sexta – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.
6.1 A vigência poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, desde que comprovada a vantagem para a Administração e observados os limites e condições previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à natureza continuada do serviço.
6.2 A prorrogação dependerá de manifestação formal da Administração, demonstração da manutenção das condições de habilitação da Contratada e disponibilidade orçamentária.

Cláusula Sétima- Das obrigações
7.1 DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços contratados com observância das normas técnicas aplicáveis, empregando conhecimento especializado, zelo, diligência e responsabilidade, assegurando a qualidade dos laudos periciais e pareceres técnicos emitidos;
b) Disponibilizar profissionais devidamente qualificados e com experiência compatível com o objeto contratado, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;
c) Elaborar e entregar os laudos periciais e pareceres técnicos dentro dos prazos estabelecidos, devidamente fundamentados, claros e conclusivos;
d) Manter sigilo sobre todas as informações, documentos e dados a que tiver acesso em razão da execução do contrato, não podendo divulgá-los sob qualquer hipótese, salvo autorização expressa da Contratante ou por força de obrigação legal;
e) Prestar esclarecimentos e/ou complementações aos laudos e pareceres técnicos sempre que solicitado pela Contratante, no prazo por esta estipulado;
f) Responsabilizar-se por eventuais erros, omissões ou inconsistências nos serviços prestados, promovendo as devidas correções sem ônus adicional para a Contratante;
g) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer situação que possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos estabelecidos;
h) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
i) Cumprir integralmente as disposições contratuais e legais aplicáveis, especialmente as normas previstas na Lei nº 14.133/2021;
j) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa autorização da Contratante;
k) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, não gerando qualquer vínculo empregatício com a Contratante.

7.2 DA CONTRATANTE
a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa executar o objeto do contrato de forma adequada, fornecendo as informações, documentos e elementos técnicos indispensáveis à elaboração dos laudos periciais e pareceres técnicos;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor ou comissão designada, nos termos da legislação vigente;
c) Efetuar o pagamento à Contratada conforme as condições estabelecidas neste contrato, mediante a devida comprovação da execução dos serviços;
d) Manifestar-se formalmente sobre os laudos e pareceres apresentados, podendo solicitar esclarecimentos ou complementações, quando necessário;
e) Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
f) Assegurar o acesso da Contratada às informações necessárias ao cumprimento do objeto, respeitados os limites legais de sigilo e confidencialidade;
g) Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em contrato e na legislação aplicável, em caso de descumprimento das obrigações por parte da Contratada;
h) Zelar pela boa execução do contrato, observando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Cláusula Oitava- Das Penalidades: A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais.

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos serviços já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento. 

Cláusula Décima Segunda - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correm a conta das seguintes dotações orçamentárias: 
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
4.122 - Administração / Administração Geral 
2.008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
50 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE

Cláusula Décima Quarta - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
a) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula Décima Quinta - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração conforme Portaria nº 049/2025 e a gestão através do servidor designado pela Portaria 041/2025.

Cláusula Décima Sexta - O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

Cláusula Décima Sétima - O contratado se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

Cláusula Décima Oitava - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, 28 de abril de 2026.



_______________________________             ____________________________________
LEONIR HARTK                                                      Magnus Antonio Giacomini LTDA
Prefeito                                                                        CNPJ n. 41.609.244/0001-53
Contratante                                                                    Contratada
      

_______________________________________
Fiscal do contrato




Testemunhas: 1º _____________________                      2º _______________________
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